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situação de emergência. 
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1. ENTIDADES A CONTACTAR EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Número Nacional de Emergência       112 

Bombeiros Voluntários de Alverca do Ribatejo    219 581 551 

PSP          219 587 810 

Serviço Municipal de Protecção Civil      21 294 6578 

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira     263 285 600 

Centro de Saúde        219 679 760 

Hospital Vila Franca de Xira       263 006 500 

Centro de Informação An7-Venenos      808 250 143 

Responsável de Segurança       916 120 032 

Responsável de Segurança (subs7tuto)      __________ 

Delegado de Segurança       965 306 700 

Delegado de Segurança (subs7tuto)      __________ 

R. Equipa 1ª Intervenção       __________ 

          __________ 

R. Equipa Cortes de Energia       __________ 

          __________ 

R. Equipa de Evacuação       __________ 

          __________ 

R. Equipa Concentração e Controlo      __________ 

          __________ 
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2. ORGANIZAÇÃO DE SEGURANÇA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Responsável de Segurança 

Sérgio Amorim 

SubsItuto 

Sandra Bergano 

Delegado de Segurança 

João Valada 

SubsItuto 

Ramiro Mar7ns 

Equipa de Evacuação e de 1ª intervenção 

Todos os assistentes operacionais, 2 elementos por bloco 
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2.1.COMPETÊNCIAS DO RESPONSÁVEL DE SEGURANÇA 

O Responsável de Segurança será o coordenador das operações em conjunto com o 

Delegado de Segurança. Sempre que o Responsável de Segurança não esteja presente, 

o controlo das operações será assumido pelo Delegado de Segurança. 

O Responsável de Segurança ou alguém delegado por este deve: 

• Garan7r o preenchimento e actualização dos registos de segurança; 

• Definir um plano de formação, a realizar no inicio do ano; 

• Planear e realizar um exercício de simulação (simulacro) no inicio do ano; 

• Acorrer ao ponto a par7r do qual serão realizadas as comunicações internas e 

externas; 

• Estabelecer o contacto com as en7dades externas (PSP, Bombeiros, Protecção 

Civil, INEM); 

• Ordenar a evacuação; 

• Controlar o Ponto de Encontro; 

• Deve receber os meios de socorro externos, fornecendo todas as informações 

solicitadas por estes; 

• Deve controlar e orientar a movimentação de pessoas e veículos, não 

permi7ndo que ninguém (salvo meios de socorro) entre no recinto do serviço 

de formação profissional; 

• Deve informar os sujeitos externos e controlar a chegada dos mesmos, não 

permi7ndo que estes entrem no recinto, ou atribuir esta função ao designado 

Relações Públicas; 

• Deve, após indicação dos Bombeiros, determinar o regresso às instalações. 

Após o incêndio deve coordenar e orientar os seguintes procedimentos: 

• Completar a evacuação de fumos, calor e gases de combustão; 

• Repor nas condições adequadas todos os equipamentos do sistema de 

segurança; 

• Re7rar os materiais danificados e proceder à sua subs7tuição e providenciar a 

recuperação (secagem, etc.) dos materiais e equipamentos pouco danificados; 

• Proceder à limpeza e manutenção das instalações a7ngidas. 
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2.2.COMPETÊNCIAS DO DELEGADO DE SEGURANÇA 

O Delegado de Segurança é o chefe da equipa de segurança, para além todas as 

funções que o RS lhe possa delegar. 

O delegado de segurança tem como funções: 

• Dirigir a operação da Equipa de Segurança contra Incêndio. 

• Dirigir as operações de emergência (até à chegada dos bombeiros). 

Se lhe comunicarem uma situação de emergência: 

• Acorrer ao ponto a par7r do qual serão realizadas as comunicações internas e 

externas; 

• Ac7var a equipa de 1ª intervenção e indicar-lhe o local da emergência; 

• Ac7var a equipa de cortes (energia, gás e água, dependendo do 7po de 

emergência); 

• Aguardar comunicação da equipa de 1ª intervenção, e em conjunto com RS: 

o Se a situação for controlada, autorizar a reposição da normalidade; 

o Se a situação não for controlada, ac7var equipa de evacuação. 

• Dirigir-se ao ponto de encontro e aguardar comunicação das equipas de cortes 

e de evacuação. 
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2.3.EQUIPA DE PRIMEIRA INTERVENÇÃO 

É uma equipa especialmente cons7tuída para intervir no controle da situação de 

emergência e, portanto, os seus elementos são indivíduos com formação em técnicas 

de uso e manuseamento de ex7ntores e carretéis, bem como nos aspectos gerais que 

intervêm no controle das situações de emergência. 

A equipa de primeira intervenção actua em situação de emergência, segundo as 

seguintes acções: 

• Aguardar comunicação do DS quanto à localização da emergência; 

• Faz o controlo do risco com os meios instalados na zona; 

• Comunicação ao DS se a situação de emergência foi controlada ou não; 

• Se a situação não foi controlada dirige-se ao ponto de encontro. 

2.4.EQUIPA DE CORTES DE ENERGIA 

É a equipa formada por pessoas que colaboram para que o processo de desligar os 

quadros eléctricos e os disposi7vos de controlo dos combusvveis, quer o parcial, quer 

o geral conforme a amplitude da emergência, e realizar-se-á de acordo com as 

instruções do DS. Pode, quando o jus7ficar, também efectuar o corte da água de 

consumo de rede e não a que abastece os equipamentos de segurança contra 

incêndios. 

A Equipas de Corte de Energia e Combusvveis actua em situação de emergência, 

segundo as seguintes instruções: 

• Efectuar segundo a ordem do DS, os cortes parciais e gerais da electricidade; 

• Efectuar segundo a ordem do DS, os cortes parciais e gerais do gás; 

• Efectuar segundo a ordem do DS, o corte da água de consumo de rede; 

• Dirige-se ao ponto de encontro e confirma junto do DS a realização dos cortes. 
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2.5.EQUIPA DE EVACUAÇÃO 
É a equipa formada por pessoas que colaboram para que o processo de saída/ 

evacuação do edixcio se realize de acordo com as instruções do DS. 

A equipa de evacuação actua em situação de emergência, segundo as seguintes 

instruções de carácter geral para os seus componentes: 

• Aguarda comunicação do DS com ordem de evacuação (via telefone ou toque 

geral); 

• Dirigir o fluxo de evacuação para as saídas; 

• Ajuda os ocupantes da sua zona; 

• Ajuda a evacuar os ocupantes com dificuldade de mobilidade ou outro 7po de 

condicionalismo; 

• Comprova que a sua zona de actuação está vazia; 

• Dirige-se ao ponto de encontro, e junto do DS, confirma as pessoas evacuadas. 

2.6.EQUIPA DE CONCENTRAÇÃO E CONTROLO 
É a equipa formada por pessoas que colaboram para que o processo do controlo do 

número de pessoas evacuadas no momento da emergência. São pessoas que recolhem 

os registos manuais realizados através do controlo de acessos implementado na escola 

e que em conjunto com a equipa de evacuação verifica todas as presenças. 

A equipa de concentração e controlo actua em situação de emergência, segundo as 

seguintes instruções de carácter geral para os seus componentes: 

• À indicação de evacuação dirige-se ao ponto de encontro; 

• Recebe as turmas e organiza-as no ponto de encontro: 

o Cada turma em fila indiana, com o respec7vo professor na frente 

munido do seu livro de ponto/ ficha de controlo. 

• Recebe os funcionários, professores (sem turma) e visitantes e organiza-os em 

filas; 

• Verifica todas as presenças e informa o DS. 
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3. PROCEDIMENTOS DE ALARME, A CUMPRIR EM CASO DE DETECÇÃO 

OU PERCEPÇÃO DE UM INCÊNDIO 

Em horário normal: 

Qualquer pessoa que se aperceba de um foco de incêndio deve, caso não tenha 

entrado em funcionamento o alarme automá7co, dar o alarme através da botoneira 

mais próxima e: 

• Comunicar ao Delegado de Segurança; 

• Afastar todas as matérias combusvveis, por forma a limitar a propagação do 

incêndio; 

• Recorrendo dos meios disponíveis, tentar ex7nguir o foco; 

• Receber a equipa de 1ª intervenção e informá-la da situação. 

Se verificar que existem pessoas em perigo, deve prestar o apoio necessário. Quando 

chegar a pessoa ou equipa responsável deve dirigir-se à saída de emergência mais 

próxima, abandonando o edixcio, e dirigindo-se ao Ponto de Encontro. 

Aguarde pelas indicações do Responsável de Segurança ou alguém delegado por este. 

O Responsável pela Segurança, deve ser informado sobre a localização exacta, 

extensão do sinistro e se há ví7mas a socorrer, deve confirmar se foi accionado o 

alarme interno, alertar os bombeiros (se necessário) e fazer a recepção aos mesmos. 

Fora do horário normal: 

Fora dos horários comuns de funcionamento, quando a ocupação é muito inferior aos 

períodos normais de funcionamento, a evacuação será sempre privilegiada em relação 

a qualquer outra acção. 

A pessoa que detectar alguma situação de emergência, deve dar o alarme, abandonar 

o edixcio em segurança, contactar o Delegado de Segurança e/ou as forças de 

intervenção externas. 
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4. PROCEDIMENTOS DE ALERTA 

O alerta deve ser desencadeado, apenas pelo RS (pelo DS na ausência do RS). 

O “Alerta” não e mais do que uma mensagem transmi7da aos meios de socorro, que 

devem intervir neste edixcio, em caso de incêndio, nomeadamente 112. O alerta é 

feito de modo manual através da rede pública de telecomunicações, ou via telemóvel. 

O alerta deve ser transmi7do com simplicidade, clareza e atempadamente, se possível 

com a descrição do desenvolvimento do incidente ou acidente, de modo a prestar o 

máximo de informações aos bombeiros. 

O procedimento a cumprir, deve ser o seguinte: 

• Iden7ficação do local e do nome de quem pede socorro; 

• Indicação da morada exacta do edixcio, cer7ficando-se de que os bombeiros 

conhecem perfeitamente a sua localização; 

• Descrição precisa do 7po de ocorrência; 

• Informar se tem conhecimento da existência de ví7mas e se sim, quantas e com 

que 7po de lesões; 

• Prestação de todas as informações que os bombeiros solicitem e 

esclarecimento de todas as suas duvidas; 

• Fornecimento do número do telefone que se está a u7lizar, mesmo que os 

bombeiros, que o costumam pedir, não o façam; 

• Manutenção da calma e falar pausadamente durante toda a chamada; 

• Quando terminar a chamada, deve desligar-se o telefone e aguardar-se junto a 

ele, pois os bombeiros costumam confirmar a chamada e, eventualmente, 

solicitar mais informações nessa altura. 
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5. PROCEDIMENTOS A ADOPTAR PARA GARANTIR A EVACUAÇÃO 

RÁPIDA E SEGURA DOS ESPAÇOS EM RISCO 

A evacuação deve ser programada, isto é, deve ser definida a ordem de saída, de 

acordo com o local de ocorrência do sinistro e a proximidade das saídas. 

A acção da evacuação, caso seja decidida, tem prioridade em relação a qualquer outra 

função de emergência. 

A evacuação dever-se-á proceder com a seguinte ordem de prioridade: 

• Local afectado pela emergência; 

• Locais adjacentes ao local sinistrado (se necessário, à consideração do 

Responsável de Segurança); 

• Todo o piso do local sinistrado (se necessário, à consideração do Responsável 

de Segurança). 

• Todo o edixcio (se necessário, à consideração do Responsável de Segurança). 

• Todo o complexo (se necessário, à consideração do Responsável de Segurança). 
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Procedimentos gerais a seguir: 

- Nas salas de aula, um aluno será escolhido para formar a fila e o professor será o 

cerra fila, sendo o úl7mo a sair da sala, verificando que nenhum aluno ficou para trás e 

fechando a porta da sala, sem a trancar; 

- O utente ou funcionário com necessidades especiais deverá ser acompanhado e 

orientado pela pessoa responsável designada para o mesmo; 

- Deverão u7lizar os caminhos assinalados nas plantas de emergência e que dão acesso 

ao exterior do edixcio; 

- A saída deve ser feita o mais calmamente possível, sem correrias e sem paragens, de 

forma a não obstruir a saída; 

- A saída deve ser feita em fila indiana e todas as pessoas devem seguir a pessoa 

responsável pela evacuação; 

- Na equipa de evacuação uma pessoa será responsável por fechar todas as janelas e 

portas deixando-as destrancadas e deverá cer7ficar-se de que ninguém ficou para trás; 

- Todos deverão dirigir-se para o ponto de encontro onde se poderá proceder à 

verificação das presenças; 

- Nunca reentrar no edixcio sem que o responsável da segurança declare o fim da 

emergência. 

Nos compar7mentos de uso exclusivo dos professores e funcionários, a evacuação 

deverá ser efectuada de forma calma e ordenada, deixando todas as portas e janelas 

fechadas. 
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Ficha de controlo a colocar nas salas de aula (teórica e práIca) 

Iden7ficação da sala

Iden7ficação da turma

Iden7ficação do professor

Número de alunos presentes

Notas
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Ficha de controlo para o Ponto de Encontro 

T u r m a s 

Presentes

A l u n o s 

em falta

Professores em falta Funcionários em falta VíImas
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1. SELECÇÃO DE LOCAIS DE CONCENTRAÇÃO 
O ponto de encontro/concentração localiza-se no interior do recinto escola conforme 

indicação em planta. Este é o local para onde devem convergir e permanecer todas as 

pessoas. Neste local é possível reunir todos os ocupantes, mantê-los afastados dos 

edixcios e permite igualmente o rápido acesso a um qualquer veículo de emergência. 

No ponto de encontro, os alunos, professores e funcionários devem estar organizados 

por forma a permi7r uma rápida verificação das presenças. 

Em fila com o professor na sua frente com a indicação da presença dos alunos (ficha de 

controlo) sob a sua responsabilidade. Os restantes funcionários, professores (sem 

turma) e eventuais visitantes devem estar organizados em filas dis7ntas. 

Com a maior brevidade possível deve ser comunicado ao DS a presença de todos os 

ocupantes no momento da evacuação, se existem ví7mas e se está alguém em falta. 
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6. TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO DOS MEIOS DE 1ª INTERVENÇÃO E DE 

OUTROS MEIOS DE ACTUAÇÃO EM CASO DE INCÊNDIO QUE SIRVAM 

OS ESPAÇOS DA UT 

A equipa de 1ª intervenção deve de iniciar o mais cedo possível as acções de combate 

ao incêndio. De acordo com a formação que recebeu, esta equipa, deve u7lizar de 

imediato os ex7ntores portáteis mais próximos do local do sinistro optando pelo 

equipamento de 1.ª intervenção mais adequado. 

Classes de Fogo: 
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Agentes ex7ntores: 
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Sempre que a origem do incêndio permita o uso dos carretéis instalados no edixcio, a 

equipa deve u7liza-los, até à ex7nção do incêndio ou até à chegada dos meios 

externos, de acordo com as instruções dadas neste Plano. 

Caso a equipa de 1ª intervenção não consiga controlar a emergência, deve avisar o 

delegado da segurança, fechar portas e janelas e abandonar o local dirigindo-se para o 

ponto de encontro. O delegado da segurança deve de informar o responsável da 

segurança que não foi possível controlar o sinistro, sendo este o responsável por 

alertar os meios externos de socorro que entender necessário 

Nas instruções especiais de segurança incluem-se as técnicas para uso dos meios de 1ª 

intervenção disponíveis na escola. 
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6.1.EXECUÇÃO DA MANOBRA DOS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 

De acordo com as instruções do delegado de segurança, as pessoas nomeadas 

procedem ao fecho das válvulas de energia eléctrica, combusvveis líquidos ou gasosos 

e eventualmente, se for necessário, o corte da água de abastecimento pública do 

edixcio (não se faz o corte da água des7nada à primeira nem à segunda intervenção, já 

que esta tem canalizações dis7ntas da água de consumo). As suas missões são: 

• Fazer o corte parcial ou geral do fornecimento da energia eléctrica; 

• Fazer o corte parcial ou geral dos combusvveis líquidos ou gasosos; 

• Fazer o corte da água de abastecimento ao edixcio (não a que é des7nada à primeira ou 

segunda intervenção). 

É possível realizar os cortes nos locais indicados nas peças desenhadas. 

Após a ocorrência é necessário repor as redes de acordo com as instruções de 

funcionamento das mesmas. 
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6.2.PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS 

Nesta escola existe uma equipa de 1º socorros que, no caso de exis7rem feridos, fará o 

acompanhamento e procederá à prestação dos primeiros cuidados, aguardando os 

serviços especializados externos. 

Procedimentos básicos: 
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7. PROCEDIMENTOS DE RECEPÇÃO E ENCAMINHAMENTO DOS 

BOMBEIROS 

Até à chegada dos meios externos (bombeiros, policia, etc) é o Responsável de 

Segurança em conjunto com o Delegado de Segurança quem dirige as operações 

segurança em situação de emergência. 

Aquando da chegada dos meios externos ao local esse comando é passado para o 

respec7vo comandante, chefe ou outra en7dade presente, devendo o Responsável de 

Segurança prestar toda a colaboração solicitada, fornecendo informações sobre a 

situação em causa, nomeadamente: 

• O 7po de sinistro; 

• A localização do sinistro no edixcio: zona ou compar7mento; 

• As caracterís7cas conhecidas do mesmo: se tem materiais inflamáveis e/ou 

combusvveis , produtos químicos, equipamentos e léctr icos ou 

electromecânicos, instalação de gás; 

• A perigosidade dos locais/zonas próximas ao local do sinistro; 

• As incidências produzidas na evacuação, se for o caso; 

• A existência de feridos e/ou encurralados; 

• Outras informações que considere importantes. 
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7.1.REPOSIÇÃO DA NORMALIDADE 

Aquando do controlo da situação de emergência pelos meios externos, estes devem 

dirigir-se ao RS no ponto de encontro e informá-lo quanto à possibilidade e em que 

condições pode o RS ordenar o regresso às instalações. 

O RS deve em seguida promover as seguintes acções: 

• Repor todos os sistemas e equipamentos que tenham sido u7lizados durante a 

situação de emergência; 

• Elaborar uma lista de todos os danos materiais e/ ou pessoais; 

• Iden7ficar as causas e encontrar soluções para que a mesma situação não se repita; 

• Definir prazos para a reposição total das condições iniciais de segurança; 

• Avaliar a actuação da equipa de segurança e introduzir alterações, se necessário; 

• Informar a comunidade. 

O Responsável de Segurança, ou alguém delegado por este, após o controlo da 

situação, deve elaborar um relatório a incluir nos registos anexos a este plano. 

RELATÓRIOS DE OCORRÊNCIAS (INCIDENTES, ACIDENTES E AVARIAS) 
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